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II TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N. º 006/2024, DE 02/04/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM, O 

CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE E A EMPRESA 

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A. 

 

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços Nº 06/2024, de 02/04/2024, o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO 

DISPOSIÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE, associação publica, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Praça Isidoro Binda, N.º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES, 

CEP 29.702-040, inscrita no CNPJ sob o N.º 11.422.312/0001- 00, neste ato representada 

pelo seu presidente, SR. MARCOS GERALDO GUERRA, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na TR SIA Trecho 17, Rua 20, Lote 90, Sala 201, 

na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 09.397.355/0001-30, neste ato 

representada por LEONARDO CESAR DE CARVALHO LADEIRA, doravante denominada 

CONTRATADO, tem entre si justas e acordadas as seguintes cláusulas e condições, que 

mutuamente aceitam e se obrigam a cumprir e respeitar: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Fica prorrogado o prazo constante na Cláusula Décima Sexta do Contrato n° 

006/2024, aditado pelo Termo Aditivo n° 002, pelo período de 12 meses.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. Excetuando-se a Cláusula aditada pelo presente instrumento, permanecem em vigor 

as demais Cláusulas do Contrato anteriormente assinado.  
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E por se acharem de comum e perfeito acordo, assinam o presente Termo Aditivo, em 

três vias para um só efeito, perante as testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Colatina/ES, 30 de março de 2026. 

 

 

 

________________________________                       ___________________________________________ 

    MARCOS GERALDO GUERRA                             LEONARDO CESAR DE CARVALHO LADEIRA 

     Presidente do CONDOESTE                                         Representante Legal ECUSTOMIZE 

                                                                                              CONSULTORIA EM SOFTWARE S/A 
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2024

Processo Administrativo nº 037/2023
Contratante: CONSÓRCIO PÚBLICO PARA 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CONDOESTE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.422.312/0001-00.
Contratada: ECUSTOMIZE CONSULTORIA 
EM SOFTWARE S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.397.355/0001-30.
Objeto: Aquisição de sistema denominado PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, para realização de licitações 
em meio digital, por intermédio da rede mundial 
de computadores especificamente na modalidade 
PREGÃO, em todas as suas formas.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Global: Não possui dispêndio financeiro.
Data de Assinatura: 30/03/2026.

Protocolo 1759603

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 
Guandu - Cim Guandu

Termos

TERMO DE DISPENSA CIM GUANDU 
Nº004/2026

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU: 

Nº088/2026.
ID CidadES/Contratação: Nº 
2026.501C2600008.09.0004
A Agente de Contratação do CIM Guandu, com fulcro no 
Art.75, Inciso IX, da Lei Federal Nº14.133/2021, 
bem como no parecer jurídico, conclui pela DISPENSA 
DE LICITAÇÃO para contratação da Empresa Instituto 
de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Estado do Espírito Santo - PRODEST, para 
Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação 
(STI), cujo detalhamento, conforme especificações e 
condições encontram-se estabelecidas no Termo de 
Referência, no valor global de R$ 23.648,40 (vinte 
e três mil  seiscentos e quarenta e oito reais e 
quarenta centavos).

Afonso Cláudio - ES, em 31 de março de 2026.
_________________________

EDUARDA ROSA OLIVEIRA MARIANO
Agente de Contratação do CIM GUANDU

RATIFICO o ato de Dispensa de Licitação com base no 
Art.75, Inciso IX, da Lei Federal Nº14.133/2021 para 
contratação da Empresa Instituto de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Estado do Espírito 
Santo - PRODEST, para Prestação de Serviços de 
Tecnologia da Informação (STI), cujo detalhamento, 
conforme especificações e condições encontram-se 
estabelecidas no Termo de Referência, no valor global 
de R$ 23.648,40 (vinte e três mil  seiscentos 
e quarenta e oito reais e quarenta centavos), 
constante neste processo para que produza seus 
efeitos legais, nos termos do Art.72, da Lei Federal 
Nº14.133/2021.

Afonso Cláudio - ES, em 31 de março de 2026.
_________________________

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO
Presidente do CIM GUANDU

Protocolo 1759597

Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento Básico do Espírito Santo - ARIES

Edital

Edital de Convocação

Prezados (as) Senhores (as) Prefeitos (as) 
consorciados a ARIES

O Presidente da ARIES, no uso de suas atribuições, 
vem por meio desta convocar Vossas Senhorias 
para participarem da Assembleia Extraordinária 
da AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO - ARIES 
que será realizada no dia 07 de abril de 2026, a 
partir das 09:00hrs, em ambiente virtual, link de 
acesso:meet.google.com/umz-cqta-ytj.

1 - Abertura e verificação do quórum;
2 - Apresentação e aprovação da Prestação de Contas 
do exercício de 2025;
3 - Eleição e nomeação dos novos Membros do 
Conselho de Regulação;
4 - Deliberações gerais; e
5 - Encerramento.

Vitória, 31 de março de 2026.

GEDSON BRANDÃO PAULINO
Presidente da ARIES

Protocolo 1760016

Licitações

Prefeituras

Afonso Cláudio

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico Nº 05/2026

Proc. Nº 5280/2026
ID CIDADES:

2026.001E0700001.01.0006
O Município de Afonso Cláudio/ES, através da 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público, 
que realizará Licitação, na modalidade “Pregão 
Eletrônico”, tipo “Menor Preço por Lote (valor global)”, 
de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021, Lei 
Complementar Nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 
585/2023, objetivando a Prestação de serviços 
continuados de locação e manutenção de 
equipamentos de impressão
e cópia de tecnologia laser monocromática 
e colorida, com fornecimento de peças, 
suprimentos e serviços técnicos, conforme 
condições e especificações constantes do Edital 
e Anexos, que estão disponíveis nos sites: www.
portaldecompraspublicas.co m.br, WCompras ID 
N° 468988 e www.afonsoclaudio.es.gov.br, link 
Licitação.


